
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
CENTRO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 08, DE 19 DE ABRIL DE 2023

Trata-se da recomposição da
Comissão Examinadora (CEX)
devido ao pedido de saída do
professor Edson Pantaleão Alves.

O Diretor do Centro de Educação da Universidade Federal do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução n.º 52/2017 do Conselho de
Pesquisa, Ensino e Extensão (CEPE);

CONSIDERANDO a aprovação na plenária do Conselho Departamental do
Centro de Educação, em Sessão Ordinária do dia 18 de junho de 2021;

CONSIDERANDO o Documento Avulso 23068.015077/2023-08;

RESOLVE:

Art. 1º Recompor a Comissão Examinadora (CEX), com a ocupação do
professor Edson Maciel Junior, para a vaga do professor Edson Pantaleão Alves, com a
mesma data de término de representação.

Art. 2º Desta forma, ficam assim os docentes abaixo relacionados enquanto
nova composição da Comissão Examinadora (CEX) do Centro de Educação:

NOME SIAPE FUNÇÃO UNIDADE
TÉRMINO DA

REPRESENTAÇÃO

Edson Maciel Junior 3333642

Membro
Titular

DEPS 05/07/2023

Geide Rosa
Coelho

1443512

Membro
Titular

DTEPE 05/07/2023
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Karla Ribeiro de
Assis Cezarino 1508482 Membra

Titular
DLCE 05/07/2023

Cleonara Maria
Schwartz 1198989 Membra

Suplente
DLCE 05/07/2023

Jair Ronchi Filho
6297303 Membro

Suplente
DTEPE

05/07/2023

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.

PROF. DR. REGINALDO CÉLIO SOBRINHO
DIRETOR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO
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